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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

01 DE FEVEREIRO DE 2016 

22 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar o averbamento dos Tabuleiros T14, T15, T16, T17 e T18, do Mercado Municipal 

de Buarcos, de Manuel António Pessoa Sardão para o nome de sua esposa Elisabete Martins 
Areias Sardão, ao abrigo dos artigos 18.º e 11.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais. 

● Relativamente à redução de taxas solicitadas por Joaquim Francisco Nunes Pinto, 

concessionário da Loja Interior L2, Mercado Municipal de Buarcos, o seguinte: 
- Aprovar a redução do valor da taxa de concessão da loja interior L2 no Mercado Municipal de 
Buarcos, referente ao mês de janeiro de 2016, corresponde a um quarto do valor, passando de 
178,40 € para 133,80 € e submeter a proposta à Assembleia Municipal para aprovação, nos 
termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 

● Aprovar a celebração de um Protocolo entre a Direção-Geral dos Assuntos Consulares e 

Comunidades Portuguesas e o Município da Figueira da Foz, para a criação de um Gabinete de 
Apoio ao Emigrante, no Balcão de Atendimento Único, para efeito de apoio aos munícipes, que 
tenham estado emigrados, que estejam em vias de regresso, ou ainda residentes nos países de 
acolhimento. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o solicitado pelos concessionários dos Mercados Municipais, de autorizar que em 

determinadas épocas festivas seja praticado um horário excecional, nos períodos de Carnaval, 
de Páscoa, de Comemorações de Fátima, de Finados, de Natal e nos dias 25 de abril, 1.º de 
maio, dia de Corpo de Deus, 5 de outubro, 1 e 8 de dezembro de 2016. 

● Autorizar o averbamento dos tabuleiros T296 e T297, no Mercado Municipal Engenheiro 

Silva, de Olívia Jesus Cação Paulino, para o nome de Maria Isabel Paulino Perpétuo Pereira, 
sua filha, ao abrigo do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais. 
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● Declarar a caducidade de ocupação dos tabuleiros T237, T238, T239 e T240 no Mercado 

Municipal Engenheiro Silva, em nome da concessionária Encarnação Girão Ferreira Alves, por 
incumprimento do dever de assiduidade, conforme disposto nos artigos 24.º e 25.º do 
Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

● Relativamente à proposta de alteração à Tabela de Taxas e Outras receitas Municipais – 

Ajustamento ao estudo de fundamentação económico-financeiro: 
– Aprovar a proposta de alteração e aditamento ao artigo 78.º relativo às taxas a aplicar nos 
Mercados Municipais da Figueira da Foz, da Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, 
bem como a Fundamentação Económico-Financeira e submeter a mesma à Assembleia 
Municipal, para aprovação, nos termos do disposto na alínea b) e g) do n.º 1 do artigo 25.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

● Aprovar a proposta da Coligação Somos Figueira, para a instalação de outdoors de interesse 

cultural e turístico em terrenos municipais junto das vias rodoviárias A14 e A17. 

● Aprovar a Proposta de Alteração ao Regulamento do Orçamento Participativo da Figueira 

da Foz, nos termos da parte final do artigo 2.º da Constituição da República Portuguesa e no uso 
da competência que lhe é conferida, ao abrigo das disposições combinadas da alínea k) do n.º 1 
do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro, e submeter a mesma à apreciação e votação da Assembleia Municipal. 

● Ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º e nos termos do artigo 133.º do anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a alteração ao Acordo de Execução da Freguesia de 
Maiorca, bem como, submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos de 
autorização, de acordo com a alínea k) do n.º 1 do artigo 25.ºdo anexo I da Lei 75/2013, de 12 
de setembro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e 
quatro abstenções do Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: 

● Aprovar a proposta de alteração do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, para 

submissão a audiência prévia das entidades representativas do setor, pelo prazo de quinze dias, 
designadamente a ACIFF – Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz e a DECO – 
Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, bem como, a consulta pública para 
recolha de sugestões, pelo prazo de trinta dias, nos termos do disposto no artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
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Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a 1.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2016, e submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
 
Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 

o despacho proferido pelo Presidente, em 20 de janeiro de 2016, que aprovou a minuta do 
contrato de aquisição de serviços de manutenção e conservação de espaços verdes públicos na 
cidade da Figueira da Foz – Lotes 1 e 2. 

● Autorizar a abertura do procedimento para a atribuição do direito de ocupação do espaço 

público e exploração de quiosques municipais; 
- Aprovar as condições da hasta pública para a realização do procedimento, ao abrigo do 
disposto nas Condições de Ocupação e Utilização Privativa de Espaços Afetos ao Domínio 
Público Municipal para Efeitos de Instalação de Quiosques – anexo 1 do Regulamento de 
Publicidade e Ocupação do Espaço Público do Município da Figueira da Foz; 
- Aprovar a alteração do Quiosque com o código espaço 01, próximo do parque infantil das 
Abadias, que passa a permitir a instalação de esplanada. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, conceder à Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Maiorca, o apoio 
solicitado que se traduz na cedência de um rádio de banda baixa de marca Motorola. 

● No âmbito da cooperação técnica e financeira para a construção e equipamento da Unidade 

de Saúde das Alhadas, aprovar a nova versão da minuta do contrato-programa com as alterações 
introduzidas pela ARSCentro – Administração Regional de Saúde do Centro, IP, bem como, 
submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos de autorização, de 
acordo com a alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
conjugada com a alínea ii) do artigo n.º 9 do Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro. 

● No âmbito do processo que se encontra a decorrer referente à hasta pública para concessão 

de exploração de quiosques municipais em espaço público, ratificar o despacho proferido pelo 
Presidente, que aprovou a prorrogação de prazo para entrega das propostas até ao próximo dia 
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10 de março de 2016, às 17:00 horas, realizando-se a respetiva hasta pública no dia 11 de março 
de 2016. 
 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira, 
João Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), cuja 
vigência foi prorrogada nos termos do Decreto-Lei n.º 253/2015, de 30 de dezembro, 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 
contratação de serviços de manutenção e limpeza das praias do Concelho da Figueira da Foz, 
pelo período de um ano, no valor de 121.250,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no 
montante de 27.887,50 €, perfazendo o montante global de 149.137,50 €, a distribuir pelos anos 
económicos, seguintes: 
Ano económico de 2016: 99.425,00 €; 
Ano económico de 2017: 49.712,50 € 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), cuja 
vigência foi prorrogada nos termos do Decreto-Lei n.º 253/2015, de 30 de dezembro, 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 
contratação de serviços para aplicação de produtos fitofarmacêuticos (herbicida sistémico) no 
Concelho da Figueira da Foz, pelo período de um ano, no valor de 20.675,83 €, acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor no montante de 4.755,44 €, perfazendo o montante global de 
25.431,28 €, a distribuir pelos anos económicos, seguintes: 
Ano económico de 2016: 21.192,73 €; 
Ano económico de 2017: 4.238,55 € 
 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar a celebração de 
um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Master.D – Master 
Distância, Formação Profissional Unipessoal, Lda., para a realização de estágio curricular no 
âmbito do curso de assistente administrativo e rececionista, no Departamento de Obras 
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Municipais e Ambiente. 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar a celebração de 
um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Escola Profissional da 
Figueira da Foz – Sodenfor – Sociedade Difusora de Ensino da Figueira da Foz, para a 
realização de dois estágios curriculares no âmbito do curso de técnico de turismo, na Divisão de 
Cultura e Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do Município da Figueira da Foz do ano de 2016, 

no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e submeter a 
mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 

● Aprovar a proposta de abertura de procedimento concursal, nos termos e fundamentos 

descritos na informação dos serviços, para recrutamento de um Técnico Superior de Engenharia 
Eletrotécnica, para constituição de relação jurídica de emprego público em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, pelo prazo de um ano, renovável por 
iguais períodos para desempenho de atividade no DOMA – Departamento Municipal de Obras e 
Ambiente e submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, aprovar o Plano Anual de Investimentos para 2016 da empresa Águas da 
Figueira S.A.. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, aprovar a transferência da verba no valor de 3.250,00 €, para a Junta de 
Freguesia de Moinhos da Gândara, para obras de beneficiação do interior da sede da mesma. 
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Divisão de Ambiente 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, aprovar o solicitado pela Junta de Freguesia de Alhadas, e proceder à limpeza 
do terreno sito na Rua do Lavadouro, em Brenha, sendo que o custo estimado para a 
intervenção será de 320,00 €. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No âmbito do processo n.º 102/2015, em nome de Fitting Point, Lda., freguesia de Tavarede, 

declarar o interesse municipal na instalação do ginásio bem como nos termos da alínea b) do n.º 
4 do artigo 29.º do atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas 
referentes à licença de construção do mesmo, em 50%, pagando a requerente a importância de 
2.214,38 €. 

● No âmbito do processo n.º 03/2010, em nome de Construções Morgado, Lda., freguesia de 

Buarcos e São Julião, aprovar a 1.ª Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 01/2013 que consiste 
na Alteração da tipologia da habitação do Lote E, passando de bifamiliar para unifamiliar, 
mediante o pagamento de 260,00 € de acordo com a Parte II, Anexo II, Quadro II (Parte fixa) do 
Regulamento Urbanístico. 

● No âmbito do processo n.º 220/2012, em nome de António José Nossa Ferreira e Outro, 

freguesia de Tavarede, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do 
atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à licença 
de ocupação da via pública, em 50%, pagando os munícipes, a importância de 85,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 

na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
seja reconhecido o interesse público municipal na regularização da unidade pecuária, 
pertencente a Maria Francisca Delgadinho Oliveira, sita na Rua Jardim de Infância n.º 78, no 
lugar de Morros, na freguesia do Bom Sucesso. 
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Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a programação de maio de 2016 e o respetivo valor dos bilhetes a cobrar para cada 

espetáculos e adenda à programação de fevereiro do 1.º quadrimestre do Centro de Artes e 
Espectáculos da Figueira da Foz. 

● Nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, aprovar o preço de venda ao público do CD “A última encomenda…” de David 
de Souza e António Fragoso (ao vivo), pelo valor unitário de 7,00 €. 

● Nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, aprovar o preço de venda ao público do Caderno Municipal n.º 45 – 
MEMÓRIAS & AFECTOS: Pessoas, Eventos, Narrativas, Fotos, da autoria de António 
Fernando Rodrigues dos Santos e Silva, pelo valor unitário de 7,50 €, já com IVA incluído a 6% 
e a cedência de 50 exemplares da obra, ao autor, para efeitos de oferta a título pessoal. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Atribuir o apoio financeiro de 500,00 € ao Banco Alimentar Contra a Fome – Coimbra, 

como forma de apoio ao trabalho meritório que a instituição tem vindo a desenvolver no apoio 
alimentar às famílias mais carenciadas. 

● Conceder à Talentilicious – Associação para o Desenvolvimento do Xadrez em Contexto 

Escolar, o apoio financeiro no valor de 80,00 € por mês durante dez meses letivos, perfazendo 
um total de 800,00 €, de forma a permitir a frequência das sessões do Xadrez por parte de 
alunos subsidiados (escalões A e B da Ação Social), no âmbito do projeto para o 
desenvolvimento do ensino de xadrez em contexto escolar. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, conceder à Escola 
Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico Cristina Torres, no âmbito da realização do “25.º 
Prémio Literário Cristina Torres”, subordinado ao tema “Nas asas do vento”, o apoio que se 
traduz na oferta de três livros, por cada um dos cinco escalões a concurso. 
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● Conceder à UCC-Unidade de Cuidados na Comunidade Farol do Mondego, no âmbito da 

realização do II Encontro Anual, subordinado ao tema “Cuidar na Comunidade”, o apoio que se 
traduz na oferta de lembranças para os palestrantes e material de divulgação da Figueira da Foz, 
no valor de 293,53 €. 
 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio solicitado pela Associação de Futebol de Coimbra, 
orçado no montante de 250,00 €, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo, para a realização do Torneio Nacional Inter-Associações de Futebol Feminino Sub 
16. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio solicitado pela Anddemot - Associação Nacional de 
Desporto para Pessoas com Deficiência Motora, orçado no montante de 1.200,00 €, sob a forma 
de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, para a realização da XXIII Taça de 
Portugal de Basquetebol em cadeira de rodas, a realizar nos dias 07 e 08 de maio de 2016. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Conceder à Associação de Surf da Figueira da Foz, no âmbito da realização da 1.ª Etapa do 

Circuito de Surf Inter Sócios, o apoio logístico solicitado no valor de 179,28 €, bem como ao 
abrigo da alínea c) do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município da Figueira da Foz, isentar o pagamento das taxas no valor de 109,90 €. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio financeiro solicitado pelo Clube Náutico da Figueira 
da Foz, orçado no montante de 2.000,00 €, sob a forma de contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo, bem como isentar do pagamento de taxas no valor de 1.887,25 € e 
conceder o apoio logístico no valor de 381,89 € para a realização do Campeonato de Portugal de 
Vela Juniores, a realizar de 30 de março a 02 de abril de 2016. 

● Aprovar a cedência do Pavilhão Municipal de Paião ao Clube Basket 2011 – ESBM, no dia 

19 de março de 2016, entre as 14h00 e as 18h00, para dinamização de um convívio de mini 
basquetebol, assim como o pagamento de horas extraordinárias ao funcionário afeto à instalação 
desportiva. 
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A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal, por se encontrar 
impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio solicitado pelo Tennis Club da Figueira da Foz, 
orçado no montante de 2.100,00 €, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo, para a realização de 4 Torneios de Nível A e B. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 01 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar os seguintes preços de venda ao público do material de merchandising 

personalizado com o logótipo da Figueira da Foz: 
- Polares - 17,50 €, cada com IVA incluído; 
- Blusão corta-vento - 27,00 €, cada com IVA incluído; 
- Sacos desdobráveis para compras - 1,50 €, cada com IVA incluído. 
 
Reunião Ordinária de 22 de fevereiro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, isentar a empresa CBdarts Sandy & Tania, Lda., do pagamento das 
taxas devidas pela cedência do espaço meeting-point, no valor estimado de 309,00 €, no âmbito 
da realização da Final Nacional de Dardos. 

● Ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, autorizar a cedência do Pavilhão do Parque da Avenida de 
Espanha, mediante o pagamento de 926,81 € mais IVA à taxa legal em vigor, nos termos do 
ponto 6.13 das Normas de Funcionamento e de Utilização do Parque da Avenida de Espanha, 
para a realização da 3.ª Expo Clássicos da Figueira da Foz. 
 


